
É o parecer. 

Gabinete das Comissões, em 05 de março de 2003. 
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P ARECE R  

Em analise ao Projeto de Lei 08103 de Autoria do Executivo, que 

Autoriza a empresa FLASH COMPANY LTDA, a escriturar e registrar sem restrições o 

imóvel doado, constante da Lei Municipal n° 08/00 de 15/03/00, encaminhado a esta 

Comissão de Justiça e Redação verificamos que a presente empresa cumpriu as 

exigências legais da lei de doação, assim sendo, optamos pela sua livre tramitação. 


